
LEI Nº 1.673, DE 30 DE JUNHO 2009.  
 
 
 
  AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM 

OBJETIVO ESTRATÉGICO E PROGRAMAS 
EXISTENTES NO PPA 2006/2009 E LDO 2009, 
ALTERANDO LEIS 1243/2005 E 1505/2008. 

 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à inclusão de 
ação em objetivo estratégico e programa existentes no Plano Plurianual de Investimentos 
2006/2009 – Lei 1.243/2005, na forma a seguir especificada: 
 
   OBJETIVO ESTRATÉGICO: 1 – Fomento ao Desenvolvimento Econômico 
   PROGRAMA: 1.6 – Melhoria da Malha Viária 
   AÇÃO: 1.6.9 – Aquisição de Britador Fixo 
   PRODUTO: Equipamento Adquirido (Uma Unidade) 
 
 Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a inclusão de 
ação em objetivo estratégico e programa existentes na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2009 – Lei 1.505/2008, na forma a seguir especificada: 
 
 
   OBJETIVO ESTRATÉGICO: 1 – Fomento ao Desenvolvimento Econômico 
   PROGRAMA: 1.6 – Melhoria da Malha Viária 
   AÇÃO: 1.6.5 – Aquisição de Britador Fixo 
   PRODUTO: Equipamento Adquirido (Uma Unidade) 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
30 de junho de 2009. 

 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


